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PARECER Nº 716/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0552/11.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Aurélio Nomura que 
dispõe sobre o envio, pelo Poder Executivo, de relatório de execução orçamentária 
à Câmara Municipal.  
De acordo com a propositura, o Poder Executivo deverá publicar e enviar à Câmara 
Municipal, no prazo de 30 dias contados a partir da data de encerramento de cada 
bimestre, um relatório resumido sobre a execução orçamentária, identificando seus 
autores, os valores e os beneficiários das emendas parlamentares alocadas à Lei 
Orçamentária Anual.  
A propositura pode prosseguir em tramitação, posto que elaborada no exercício da 
competência legislativa desta Casa, consoante será demonstrado.  
A matéria de fundo veiculada na propositura diz respeito, em última análise, ao 
regime de governo vigente no país e cria possibilidade concreta de exercício do 
controle social e da gestão democrática da cidade prevista de modo expresso como 
diretriz da política urbana no Estatuto da Cidade – Lei nº 10.257/01 (art. 2º, II).  
A atuação da Administração Pública de todos os Poderes deve reger-se pelos 
princípios da publicidade e da transparência nos termos determinados pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), pela Constituição Estadual (art. 111) e por 
nossa Lei Orgânica (art. 81). Importante ponderar que esta assertiva é corriqueira 
e chega mesmo a ter seu sentido esvaziado se a cada reafirmação sua não for feita 
uma reflexão sobre o sentido dos princípios no ordenamento jurídico. Por outras 
palavras, os princípios possuem conteúdo denso e cabe aos operadores do Direito, 
dentre os quais destaca-se o legislador que é, por excelência, o produtor da norma 
jurídica, traduzir o quanto possível o significado dos princípios, detalhando sua 
abrangência e seus efeitos nas leis editadas.  
Portanto, para que os princípios da publicidade e da transparência realmente se 
concretizem no cotidiano é necessária a previsão de medidas, de instrumentos 
aptos para tanto. A elaboração e divulgação de relatório acerca da execução 
orçamentária previstas na proposta constituem mecanismo de implementação do 
princípio da publicidade.  
A Lei Orgânica do Município esmerou-se na tentativa de clarificar o alcance e a 
importância conferida à participação do cidadão no governo municipal, conforme se 
verifica pelos dispositivos abaixo reproduzidos:  
“Art. 2º - A organização do Município observará os seguintes princípios e diretrizes:  
I – a prática democrática;  
II – a soberania e a participação popular;  
III – a transparência e o controle popular na ação do governo;  
...  
Art. 143 – O Município organizará sua administração e exercerá suas atividades 
com base num processo de planejamento, de caráter permanente, descentralizado 
e participativo, como instrumento de democratização da gestão da cidade, de 
estruturação da ação do Executivo e orientação da ação dos particulares.  
§ 1º- Considera-se processo de planejamento a definição de objetivos 
determinados em função da realidade local e da manifestação da população, a 
preparação dos meios para atingi-los, o controle de sua aplicação e a avaliação dos 
resultados obtidos.  
...  
§2º - É assegurada a participação direta dos cidadãos, em todas as fases do 
planejamento municipal, na forma da lei, através das suas instâncias de 
representação, entidades e instrumentos de participação popular.”  



A Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar Federal nº 101/00, por sua 
vez, determina que seja dada ampla divulgação aos instrumentos de transparência 
da gestão fiscal, verbis:  
“Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, 
orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o 
respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o 
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.”  
Em vista do exposto, somos, pela LEGALIDADE, 30/05/2012.  
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